
Indicação nº ___/2020 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O  Vereador  infra-assinado,  do  partido  PV,  com 

assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições 

regimentais, INDICA ao Exmo. Senhor Jonei Santos Petri, 

Secretário  Municipal  de  Desenvolvimento  Urbano,  que 

viabilize,  em  caráter  de  urgência,  o  serviço  de 

instalação  de  uma  Placa  de  Sinalização  para 

Estacionamento  de  Carga  e  Descarga na Rua José  Rosa 

Machado,  nas  proximidades  do  Imóvel  de  nº  190,  onde 

encontra-se localizado o Depósito de Bebidas Valadares, 

no bairro Nossa Senhora Aparecida, Cep 29.308-610, neste 

Município. 

 

Justificativa 

Esta  solicitação  é  necessária,  devido  esta  via 
pública ter tráfego intenso de veículos durante todo o 
dia, considerando que é necessária a instalação desta 
placa  para  se  prevenir  a  ocorrência  de  acidentes  no 
local, como também para propiciar melhores condições de 
carga e descarga de utensílios de pesos elevados.

Solicito  que  providencie  a  placa  sinalizadora  o 
mais breve possível.

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 20 de Julho de 2020.

Brás Zagotto
Vereador PV

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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